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GABINETE DO VEREADOR ANTÔNIO JOSÉ DE MORAIS VERAS 
  

EMENDA ADITIVA Nº 001/2022 

PROJETO DE LEINº 014/2022 DE 13 DE ABRIL DE 2022 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras 

providências. 

Fica acrescido no Anexo I — METAS E PRIORIDADES 2023 na descrição das ações e 

metas governamentais no item 8.0 referente a Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária a inclusão da Festa do Queijo no povoado Brejinho. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda ao Projeto de Lei 014/2022 visa incluir nas metas e prioridades 

2023 a Festa do Queijo assegurando assim uma importante ação do poder público em 

prol do reconhecimento do trabalho desenvolvido pelos produtores e pecuaristas, 

responsáveis pela produção diária desse produto que alavanca a economia dessa região. 

Pelo exposto, peço a aprovação dos nobres pares da presente Emenda Aditiva ao 

Projeto de Lei 014/2022. 

Atenciosamente, 

no foro demoram (a 
* Antônio José de Morais Veras 

Vereador — PL 

a Papo 
o1É » as
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